
CÀtlARA [lUilICIPAL DE EslÂilCIA

E:rmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estâncía

O Vereador que esta subscreve, nos termos
regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Pref e j-to
Municipal, que seja solicitado ao setor competente da
Administração Pública Municipal, çÍuê providencie,
através da Àutarquia de Trânsito (S}'íTT) , redutor de
velocidade, na avenida Raimundo SiJ.veira, nas inediações
da Delicatessen São Carlos, veículos, motocicletas,
trafegando em velocidade acima do peraitido para evitar
a gualquer momento incidente, çÍue venha causar a
transeuntes.

JUSTIE ICÀTIVÀ

Como legitimo representante da sociedade estanciana,
sol-icito ao Poder Púb1ico Municipal que realize o serviço
citado acima.

Sala das Sessões, Plenárj-o Fifadeffo Luiz
Pa1ácio Legj-slativo Prefeito Pascoaf Nabuco,
28 de outubro de 2025.

da Costa,
Estância,

ro a imento
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